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BIO IMPLANTES PRODUTOS MÉDICO 

HOSPITALARES LTDA
CNPJ 17.085.673/0001-94 - NIRE 31209678670

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os sócios da Bio Implantes Produtos Médico Hospitalares 
Ltda. convocados para a reunião de quotistas que será realizada no dia 
23/03/2018, às 14h, na sede da sociedade, com a seguinte ordem do dia: 
(i) aprovação das contas dos administradores relativas ao exercício de 
2017 e exercícios anteriores; (ii) deliberar sobre a eventual distribuição 
de lucros; (iii) alterar o contrato social de forma a: alterar o endereço 
da sede da empresa; re!etir a cessão de quotas da ex-sócia Adriana de 
Abreu Costa Cardoso; designação de novos administradores; de"nir a 
possibilidade de exclusão de sócios por justa causa; estabelecer regras 
de liquidação resolução e dissolução; inserção de cláusula compromis-
sória e regra de distribuição desproporcional de lucros; inserção de quó-
rum especial para a transformação da sociedade; inserção de regra de 
convocação de reuniões de quotistas. A minuta proposta para a alteração 
do contrato social, bem como os demais documentos relativos à ordem 
do dia estão à disposição dos sócios na sede da sociedade. Belo Hori-
zonte, 12 de março de 2018. Administradores: Adriana de Abreu Costa 
Cardoso, Daniel Burni Verçosa e Frederico José de Moura Braga.
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BML HOSPITALAR LTDA.
CNPJ 27.187.758/0001-37 - NIRE 31210697666

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os sócios da BML Hospitalar Ltda. convocados para a reunião 
de quotistas que será realizada no dia 23/03/2018, às 17h, na sede da 
sociedade, com a seguinte ordem do dia: (i) aprovação das contas dos 
administradores relativas ao exercício de 2017 e exercícios anteriores; 
(ii) deliberar sobre a eventual distribuição de lucros; (iii) alterar o con-
trato social de forma a: alterar o endereço da sede da empresa; re!etir a 
cessão de quotas da ex-sócia Adriana de Abreu Costa Cardoso; desig-
nação de novos administradores; de"nir a possibilidade de exclusão de 
sócios por justa causa; estabelecer regras de liquidação resolução e dis-
solução; inserção de cláusula compromissória e regra de distribuição 
desproporcional de lucros; inserção de quórum especial para a trans-
formação da sociedade; inserção de regra de convocação de reuniões 
de quotistas. A minuta proposta para a alteração do contrato social, bem 
como os demais documentos relativos à ordem do dia estão à disposi-
ção dos sócios na sede da sociedade. Belo Horizonte, 12 de março de 
2018. Administradores: Adriana de Abreu Costa Cardoso, Daniel Burni 
Verçosa e Frederico José de Moura Braga.
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ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S/A
 CNPJ/MF nº 17.262.213/0001-94 � NIRE: 3130009183-0
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA NO DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

Data, Hora, Local: Aos 16 (dezesseis) dias do mês de fevereiro de 2018, 
às 10h (dez horas), na sede social da Companhia, na Av. do Contorno, 
nº 8.123, Cidade Jardim, em Belo Horizonte � MG, CEP 30110-937. 
Presidência: Gustavo Braga Mercher Coutinho. Secretário: Clorivaldo 
Bisinoto. Convocação: dispensada a publicação em virtude do compa-
recimento de acionistas representando a totalidade do capital social, nos 
termos do § 4º, do artigo 124 da Lei 6.404/76. Deliberações aprova-
das por unanimidade: a) aceitar e rati"car a renúncia do Diretor Jurí-
dico, Roberto José Rodrigues, brasileiro, casado, bacharel em direito, 
CI n.º M-743.224/SSPMG, CPF/MF n.º 344.625.896-53, e do Diretor 
de Contrato, Luis Cesar Moreira, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
CI n.º 51.041/D-CREA-MG, CPF/MF n.º 593.719.006-87; b) alterar 
o número de integrantes da diretoria que passa a ser composta por 4 
(quatro) membros, passando o caput do artigo 7º do Estatuto Social 
a vigorar com a seguinte redação: �Capítulo III � Da Administração 
Social - Artigo 7º - A Companhia terá uma diretoria constituída por 
4 (quatro) membros, residentes no país, eleitos e destituíveis a qual-
quer tempo pela assembleia de acionistas, com mandato de três anos, 
podendo ser reeleitos, denominados: Diretor Presidente, Presidente 
da Unidade de Construção, Diretor Financeiro e Diretor de Engenha-
ria.�; c) rati"car a composição da diretoria, com mandato até 31 de 
maio de 2020, como se segue: Diretor Presidente: Clorivaldo Bisinoto, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, CI n.º M-873.388/SSPMG, CPF/
MF n.º 257.081.476-87; Presidente da Unidade de Construção: Mar-
celo Marcante, brasileiro, casado, engenheiro civil, CI n.º 2.190.735/
SSPSC, CPF/MF n.º 833.191.409-06; Diretor Financeiro: Gustavo 
Braga Mercher Coutinho, brasileiro, casado, bacharel em Direito, CI 
n.º 114.197.221/IFPRJ, CPF/MF n.º 091.264.797-37, também desig-
nado para ser o representante legal da Sociedade perante a Secretaria 
da Receita Federal (Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica), todos resi-
dentes e domiciliados no Rio de Janeiro � RJ, com endereço comer-
cial na Av. Bartolomeu Mitre, n.º 336, 2º andar, Leblon, CEP 22431-
002; e Diretor de Engenharia: Fernando Leyser Gonçalves, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, CI n.º 5.060.601.849/CREA-SP, CPF/MF n.º 
154.077.158-05, com endereço comercial na Rua Dr. Geraldo Campos 
Moreira, n.º 375, Cidade Monções, São Paulo � SP, CEP 04571-020; 
d) a remuneração global anual dos diretores é "xada em R$ 45.792,00 
(quarenta e cinco mil, setecentos e noventa e dois reais), sendo que 
os membros da diretoria renunciaram, irretratável e irrevogavelmente, 
a qualquer tipo de remuneração referente aos cargos ora assumidos. 
Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia da qual 
se lavrou esta ata que, lida e aprovada, vai assinada por todos. Assina-
turas: p/Andrade Gutierrez Investimentos em Engenharia S/A: Clori-
valdo Bisinoto e Gustavo Braga Mercher Coutinho. p/Espólio de Pedro 
Berto da Silva: Viviane da Cunha Berto. A presente ata confere com 
a original lavrada no livro próprio. Clorivaldo Bisinoto � Secretário. 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais � Certi"co registro sob o 
nº 6542653 em 13/03/2018 da Empresa Andrade Gutierrez Engenharia 
S/A, NIRE 3130009183-0 e protocolo 18/127.542-2 - 09/03/2018. (a) 
Marinely de Paula Bom"m � Secretária Geral.
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ALGAR TELECOM S/A
Companhia Aberta

CNPJ n.º 71. 208.516/0001-74
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
São convidados os senhores acionistas, para as Assembleia Geral 
Extraordinária, a realizar-se no dia 02 de abril de 2018, às 09:00 (nove) 
horas, em sua sede social, localizada na Rua José Alves Garcia, n.º 415, 
Bairro Brasil, na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, para 
tratarem da seguinte ordem do dia: 1. Apreciar a proposta de incor-
poração, pela Companhia, da ALGAR CELULAR S/A; 2. Apreciar o 
Protocolo e Justi"cação da incorporação, celebrado em 14 de março de 
2018; 3. Rati"car a nomeação e a contratação dos peritos José Alves 
Fernandes Júnior, brasileiro, solteiro, contador, residente e domiciliado 
em Uberlândia-MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 025.232.456-04 e 
no CRC/MG sob o nº 093.166/O; Sandra Alves Fernandes, brasileira, 
casada, contadora, residente e domiciliada em Uberlândia-MG, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 828.184.446-91 e no CRC/MG sob o nº 106.498/P; 
e Elias Gonçalves de Oliveira Junior, brasileiro, casado, contador, 
residente e domiciliado em Uberlândia-MG inscrito no CPF sob o nº 
077.331.026-69 e no CRC/MG sob o nº 102.987/O-4, responsáveis 
pela elaboração do laudo de avaliação para "ns da Incorporação da 
ALGAR CELULAR S/A; 4. Aprovar o Laudo de Avaliação; 5. Autori-
zar os Administradores da Companhia a adotarem todas as providências 
necessárias para formalizar a incorporação da ALGAR CELULAR S/A 
pela Companhia. INSTRUÇÕES GERAIS: 1. A documentação relativa 
à Ordem do Dia estará à disposição na sede da Companhia, assim como 
no sítio eletrônico www.algartelecom.com.br. 2. Os acionistas poderão 
ser representados na Assembleia, mediante a apresentação do mandato 
de representação, outorgado na forma do parágrafo 1º, do art. 126 da 
Lei 6.404/76.

 Uberlândia -MG, 15 de março de 2018.
Luiz Alexandre Garcia - Presidente do Conselho de Administração
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VLI MULTIMODAL S.A.
CNPJ/MF n°. 42.276.907/0001-28 - NIRE 31300113809

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA 
EM 05 DE MARÇO DE 2018.1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 5 
(cinco) dias do mês de fevereiro de 2018, às 12:00h, na sede social da 
VLI Multimodal S.A. (�Companhia�), localizada na Rua Sapucaí, 383, 
6º andar - parte, Floresta, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais.2. CONVOCAÇÃO:Dispensadas as formalidades de convoca-
ção na forma, do Parágrafo 4º do Artigo 124 da Lei 6.404/76, em razão 
da presença da totalidade dos acionistas da Companhia.3. PRESENÇA 
E QUÓRUM:Acionistas representando a totalidade do capital social 
da Companhia, conforme registros e assinaturas constantes do Livro 
de Presença de Acionistas arquivado na sede social da Companhia.4. 

MESA:Presidente: Marcello Magistrini Spinelli; e Secretária: Talita 
Vaziunas Costa Silva. 5. ORDEM DO DIA: Aprovar a contratação de 
"nanciamento pela Companhia, junto ao Banco Nacional de Desenvol-
vimento Econômico e Social � BNDES (�BNDES�). 6. DELIBERA-
ÇÕES: Os acionistas aprovaram, por unanimidade e sem reservas: A 
contratação de "nanciamento pela Companhia junto ao BNDES: foi 
aprovada a contratação de linha de "nanciamento, pela VLI Multimo-
dal S.A. com recursos do BNDES, nos termos da Decisão de Diretoria 
do BNDES nº 87/2018 emitida em 26 de fevereiro de 2018, no valor 
total de R$ 84.004.000,00 (oitenta e quatro milhões e quatro mil reais), 
destinada à implantação do Projeto de Capacitação Grãos do Corredor 
Norte por meio da aquisição de até 240 vagões tipo HFT e implanta-
ção de sistema de manutenção, a qual representa a aquisição de outros 
equipamentos nacionais e a construção de Casa de Rodas, para supor-
tar o potencial de crescimento das exportações de grãos na via Fer-
rovia Norte Sul e Porto de São Luís, dividida em 4 (quatro) subcré-
ditos nas seguintes condições: Subcrédito A- Objetivo: aquisição de 
até 240 vagões tipo HFT. Parcela: R$72.960.000,00 (setenta e dois 
milhões, novecentos e sessenta mil reais). Prazo: 94 meses. Carência: 
9 meses. Pagamento de juros: trimestrais durante a carência e men-
sal após início da amortização. Remuneração: até TJLP + 2,03% (dois 
inteiros e três centésimos por cento) ao ano. Subcrédito B- Objetivo: 
aquisição e instalação de outros equipamentos nacionais. Parcela: R$ 
4.713.000,00 (quatro milhões, setecentos e treze mil reais). Prazo: 9 
meses. Carência: 9 meses. Pagamento de juros: trimestrais durante a 
carência e mensal após início da amortização. Remuneração: até TJLP 
+ 2,03% (dois inteiros e três centésimos por cento) ao ano.Subcrédito 
C- Objetivo: construção da Casa de Rodas. Parcela: R$ 4.268.000,00 
(quatro milhões, duzentos e sessenta e oito mil reais). Prazo: 94 meses. 
Carência: 18 meses. Pagamento de juros: trimestrais durante a carên-
cia e mensal após início da amortização. Remuneração: até TJLP + 
2,06% (dois inteiros e seis centésimos por cento) ao ano. Subcrédito 
D- Objetivo: implantação do Track Service. Parcela: R$ 2.063.000,00 
(dois milhões e sessenta e três mil reais). Prazo: 88 meses. Carência: 
15 meses. Pagamento de juros: trimestrais durante a carência e men-
sal após início da amortização. Remuneração: até TJLP + 2,06% (dois 
inteiros e seis centésimos por cento) ao ano. Garantias: (i) Garantia 
Corporativa da VLI S.A.; (ii) cessão "duciária dos direitos creditó-
rios por meio de aditivo ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios, Administração de Contas e Outras Avenças (�Contrato de 
Cessão�), anteriormente celebrado entre a Companhia e o BNDES, em 
09/05/2017, no âmbito do Contrato de Financiamento nº 16.2.0702.1, 
passando esta garantia a assegurar também a operação de "nanciamento 
objeto da presente deliberação; (iii) Alienação Fiduciária de 100% de 
máquinas e equipamentos objeto de "nanciamento. LAVRATURA 
DA ATA: Aprovada a lavratura desta ata sob a forma de sumário dos 
fatos ocorridos, conforme dispõe o artigo 130, § 1° da Lei n° 6.404/76. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente 
ata, que foi lida, achada conforme e assinada por todos os acionis-
tas presentes. [Assinaturas: Mesa: Marcello Magistrini Spinelli, Pre-
sidente; Talita Vaziunas Costa Silva, Secretária. ACIONISTAS: VLI. 
S.A. (p.p. Talita Vaziunas Costa Silva); e VLI. Participações S.A. (p.p. 
Talita Vaziunas Costa Silva).]. Belo Horizonte, 5 de março de 2018. 
Certi"co que a presente ata é cópia "el da ata lavrada em livro próprio, 
na qual constam todas as assinaturas dos presentes, sendo que a pre-
sente ata foi assinada digitalmente via certi"cado digital pela secretária 
da mesa, Sra.Talita Vaziunas Costa Silva.Talita Vaziunas Costa Silva - 
Secretária.Certidão - JUCEMG - Certi"co registro sob o nº 6544310 em 
14/03/2017. Marinely de Paula Bom"m - Secretária-Geral.
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CISMARG. 
Edital de Convocação de Assembléia Geral.O Presidente do Conselho 
de Prefeitos do CISMARG no uso de suas atribuições estatutárias e em 
conformidade com o Contrato de Consorcio CONVOCA, os Associa-
dos para Assembléia Geral ,que será realizada na Avenida Belmira Ave-
lar, nº 122, Bairro Quintiliano Silva � Santo Antônio do Amparo, no dia 
06 de Abril de 2018, às 13h30min, com a seguinte ordem do dia, em 
em conformidade com à cláusula Quarta, Parágrafo primeiro, letra �c� 
do Protocolo de Intenções.Apreciação acerca da prestação de contas do 
Ano de 2017. A Assembléia Geral se instalará em primeira convocação 
às 13:30 horas, em segunda convocação, meia hora depois. Santo Antô-
nio do Amparo, 15 de Março de 2018.
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INSTITUTO DE CLINICAS E CIRURGIA 
DE JUIZ DE FORA LTDA. 

Hospital Monte Sinai CNPJ n. 25.415.993/0001-93 Assembléia Geral 
Ordinária (Convocação) Ficam Convocados Os Senhores Sócios A 
Se Reunirem Em Assembléia Geral Ordinária No Dia 26 De Março 
De 2018, Às 19:30 Horas. Na Av Presidente Itamar Franco, 4001 � 2º 
Andar � Ala Oeste � Bairro Cascatinha � Juiz De Fora � Mg, Para Apre-
ciar E Deliberar Sobre As Seguintes Matérias: 1) Prestação De Contas 
Dos Administradores, Orçamento De 2018, Sobre As Demonstrações 
Contábeis E Do Resultado Econõmico Encerrados Em 31 De Dezem-
bro De 2017, Comparativas Com As 31 De Dezembro De 2016, Acom-
panhadas Do Parecer Do Conselho Fiscal; Ii) Sobre A Destinação Do 
Resultado Econômico; Iii) Fixação Da Remuneração Dos Administra-
dores; Iv) � Revogação Da Cláusula Contratual Que Limita Em 3.000 
Quotas A Participação De Cada Sócio No Capital Social; V) Revogação 
Da Proibição De Participação De Pessoas Jurídicas No Capital Social; 
Vi) Autorizar Transferencias De Cotas E Com A Consequente Admis-
são De Novos Sócios; Vii) Eleição Dos Membros Do Conselho Fiscal 
Para O Triênio 2018/2021; Viii) Eleição Dos Membros Do Conselho 
Consultivo Para O Biênio 2018/2020 Com Renovação De 1/3 Dos Seus 
Membros; Ix) Alienação Participação Societária Em Empresa Contro-
lada.Juiz de Fora, 05 de Março de 2018. A DIRETORIA.
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SUPREMA � SOC. UNIVERSITÁRIA PARA O 
ENSINO MÉDICO ASSISTENCIAL LTDA

CNPJ n. 05.079.440/0001-08 ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
Ficam convocados os senhores sócios da Suprema Sociedade Uni-
versitária para o Ensino Médico Assistencial Ltda a se reunirem em 
Assembléia Geral Ordinária no dia 27 de Março de 2018, às 19hs30 na 
sede social sita a Alameda Salvaterra n° 200, bairro Salvaterra em Juiz 
de Fora, Minas Gerais, para deliberarem sobre as seguintes matérias: 
1) votação da prestação de contas dos administradores, das Demons-
trações Contábeis e do Resultado Econômico, encerrados em 31 de 
dezembro de 2017, comparativas com as de 31 de dezembro de 2016; 
2) sobre a destinação do Resultado do Exercício; 3) "xação da remu-
neração dos administradores; 4) aumento do capital social na forma a 
ser proposta pela Diretoria e V) autorizar a transferência de quotas e em 
consequência, a admissão de novos sócios Juiz de Fora, 05 de fevereiro 
de 2018. A Diretoria.
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 SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES 
BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Edital de Comunicação do Recolhimento da Contribuição Sindical 
Urbana - Pelo presente edital, o SINTIBREF-MG � Sindicato dos 
Empregados em Instituições Bene"centes, Religiosas e Filantrópicas 
do Estado de Minas Gerais (Reconhecido pelo Ministério do Traba-
lho e Emprego em 10/11/98), inscrito no CNPJ: 02.131.247/0001-72 e 
Código Sindical: 020.789.89841-6, comunica aos Senhores Emprega-
dores das Instituições Bene"centes, Religiosas e Filantrópicas em todo 
o Estado de Minas Gerais, conforme determina os Artigos 578 ao 591 
da CLT (Consolidação das Leis Trabalhistas) o desconto da Contribui-
ção Sindical Urbana de cada um de seus empregados deve ser efetuado 
até o dia 31 de Março de 2018 (art. 580, inciso I e art. 582 da CLT) e 
fazer o recolhimento em nome de SINTIBREF-MG � Sindicato dos 
Empregados em Instituições Bene"centes Religiosas e Filantrópicas do 
Estado de Minas Gerais, preferencialmente nas agencias da Caixa Eco-
nômica Federal ou nas Casas Lotéricas até o dia 30 de Abril de 2018, 
impreterivelmente. O comprovante de pagamento com autenticação 
bancária legível, acompanhado da relação nominal e seus respectivos 
salários (CAGED) deve ser enviado ao SINTIBREF-MG no prazo de 
até 30 (trinta) dias após o desconto (Precedente Normativo do TST nº 
4) e Convenção Coletiva de Trabalho vigente, clausula qüinquagésima 
terceira. Ficam as Instituições advertidas que, em caso de não recolhi-
mento da Contribuição Sindical Urbana de seus empregados até a data 
supra, "cará sujeita a penalidade do Art. 598 e 600 da CLT e o SINTI-
BREF/MG promoverá nos termos do Art. 606 da CLT, a competente 
Ação Judicial de Cobrança, mediante Ação Executiva. Por este edi-
tal, "cam desde já, todos os empregadores e empregados da categoria 

representada, noti"cados de que as assembléias gerais extraordinárias, 
de caráter decisório e soberano, realizada no dia 27/02/2018, convo-
cada por edital publicado no dia 23/02/2018 no Jornal Hoje em Dia, 
página 19, e as assembléias itinerantes realizadas do dia 20/10/2017 a 
16/12/2017 em todo Estado de Minas Gerais conforme edital publicado 
em 17/10/2017, no Jornal Hoje em Dia, página 13, autorizaram prévia 
e expressamente, de forma coletiva e democrática, em atendimento ao 
art. 545 da CLT, a formalidade para desconto da referida contribuição, 
que deverá ser descontada de todos os empregados integrantes da cate-
goria pro"ssional representada, sindicalizados ou não, em atendimento 
aos arts. 578 e 579 da CLT, alterados pela Lei 13.467/17, resguarda-
das as inconstitucionalidades que se encontram sob análise judicial. As 
Instituições que não receberem, via correio e/ou email até o dia 10 de 
abril de 2018, as respectivas guias de recolhimento, devem solicitá-las 
preferencialmente ao SINTIBREF/MG, situado a Rua Rodrigues Cal-
das, 703 | Bairro Santo Agostinho |CEP 30190-120 | Belo Horizonte 
| MG | Tele / Fax: (31) 3423-8686 / 3586-6553 ou através do e-mail: 
arrecadacao@sintibref-minas.org.br. Belo Horizonte, 12 de março de 
2018. Geraldo Gonçalves de Oliveira Filho � Diretor Presidente do 
SINTIBREF-MG.
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CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

A "nalidade desta é convocar os Senhores Acionistas a se reunirem 
em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a serem realizadas 
no dia 25 (vinte e cinco) de abril de 2018, às 10:00 (dez) horas, na 
sede da Companhia de Desenvolvimento de Informática de Uberaba - 
CODIUB, situada na Av. Dom Luiz Maria de Santana, n.º 146, bairro 
Santa Marta, nesta cidade de Uberaba/MG., objetivando a delibera-
ção referente a seguinte ordem do dia: I � ORDINÁRIA: A) Presta-
ção de contas dos Administradores, exame, discussão e votação das 
demonstrações "nanceiras relativas ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2017. B) Eleição dos membros do Conselho Fiscal 
e respectivos suplentes. II - EXTRAORDINÁRIA:Outros assuntos de 
interesse da Companhia. Uberaba/MG., 13 de março de 2018. Com-
panhia de Desenvolvimento de Informática de Uberaba � CODIUB 
Denis Silva de Oliveira Diretor Presidente Evaldo José Espíndula Dire-
tor Executivo.
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Câmaras e Prefeituras 
do Interior

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
� AVISO DE LICITAÇÃO � Pregão Presencial no 003/2018, tipo 
Menor Preço por Item sob o critério de maior desconto, referente ao 
Processo Administrativo no 020/2018, cujo objeto é o registro de pre-
ços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de 
combustível (gasolina comum / etanol), com fornecimento contínuo e 
fracionado, conforme demanda, para abastecimento do veículo o"cial 
da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete. A Sessão Pública será 
aberta às 13h30min do dia 11 de abril de 2018, no Salão Nobre Vere-
ador Omir Flávio de Lima, localizado na Rua Assis Andrade, no 540, 
Centro. O edital encontra-se à disposição dos interessados na Secreta-
ria da Câmara, no endereço supracitado, de 7h às 18h, bem como no 
sitewww.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br. Nivaldo Smith Júnior 
� Pregoeiro.

3 cm -13 1071156 - 1

CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ
 - AVISO DE LICITAÇÃO. Modalidade: Pregão Presencial de nº 
02/2018; Processo: Licitatório nº 002/2018. Objeto: Contratação de 
pessoa jurídica ou pessoa física para a prestação de serviço especia-
lizado para criação e desenvolvimento de website institucional da 
Câmara Municipal de Dores do Indaiá, contemplando integração 
com as mídias sociais com objetivo de aumentar page views do site, 
bem como de sua comunidade virtual, de modo a aumentar a divul-
gação das atividades de interesse público da Administração Munici-
pal de Dores do Indaiá, assim como potencializar o engajamento vir-
tual com o público. A integra do Edital, e maiores informações poderá 
ser obtido no e-mail:poderlegislativodi@gmail.comou através do 
site:www.cmdoresdoindaia.mg.gov.brou pelo Fone: (37) 3551-2371. 
Abertura dos envelopes: 28/03/2018, às 10:00 hs 00 min. Dores do 
Indaiá, 15/03/2018. LEONARDO DIÓGENES COELHO. Presidente 
da Câmara Municipal de Dores do Indaiá/MG;

4 cm -14 1072236 - 1

CÂMARA MUNICIPAL DE FELIXLÂNDIA/MG
torna publico que realizará licitação na modalidade PP nº 02/2018 � 
Processo 05/2018, para fornecimento de gêneros alimentício e material 
de limpeza, que será realizado em 27/03/2018 às 09:00, PP nº 03/2018 
� Processo 06/2018 para fornecimento de material de papelaria e de 
expediente, que será realizado em 27/03/2018 às 13:00 e PP nº 04/2018 
� Processo 07/2018, para fornecimento de gasolina, que será realizado 
em 27/03/2018 às 16:00 hs, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para 
apresentação de envelopes de proposta de preço e habilitação. Exclusiva 
para EPP, ME, MEI e EQUIPARADOS. Retirada edital: Praça Padre 
Félix, nº 65, centro, Felixlândia/MG, e-mail cmfelixlandia@gmail.com 
ou fone (38) 3753-1320. Pregoeira: Lucilene Marques da Silva.

3 cm -14 1071648 - 1

CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR VALADARES,
 Processo nº 27/18, Pregão Presencial nº 01/2018, nos termos do art. 
21, XII, do Decreto Federal 3.555/00, considerando o julgamento das 
propostas do referido Processo Licitatório 27/18, resolve publicar o 
resultado do certame à licitante vencedora Posto Grâ Duquesa Ltda 
- , CNPJ Nº 21.582.234/0001-64, que ofertou o menor preço total de 
R$116.750,00, com valor de R$4,67 por litro de gasolina para o lote 
nº 01 e o menor preço total de R$ 18.750,00 com valor de R$ 3,75 
por litro de diesel para o lote nº 02 para fornecimento de combustíveis 
para os veículos da frota da Câmara Municipal, conforme descrição no 
Termo de Referência - Anexo I do Edital do Pregão Presencial 01/18 
da Câmara Municipal de Governador Valadares. Paulo Marcos Costa - 
Presidente. 15 de março de 2018.

3 cm -15 1072611 - 1

 CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LIMA
(Termo Aditivo de Valor) - 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 023/2017 
entre a entre a CMNL e a Empresa ÉRICA CARVALHO DE ABREU 
- ME. Valor: O valor do Termo Aditivo "ca ajustado em R$ 4.460,00 
(quatro mil quatrocentos e sessenta reais) correspondentes à apro-
ximadamente 6.19% (seis vírgula dezenove por cento) do valor ori-
ginal do Contrato, conforme faculta o art.65, § 1º, da Lei 8.666 de 
21/06/1993. Fundamentos Legais: Lei nº 8.666/93, art. 65; Cobertura 
Orçamentária: Elemento Orçamentário: 44.90.51.00 � Obras e Insta-
lações, 44.90.51.02 � Obras e Instalações de Domínio Patrimonial, 
01.001.01.031.0001.1001 � Ampliação e Reforma e Revitalização 
do Prédio do Legislativo. Signatários: pelo Contratante José Geraldo 
Guedes e pela Contratada Érica Carvalho de Abreu. Nova Lima, 07 
de março de 2018.

3 cm -15 1072570 - 1

CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA:
Extrato de Reti"cação do Anexo III - Conteúdos programaticos do 
Edital Concurso Público nº001/2017- Em que a Câmara Municipal de 
Viçosa/MG torna público a realização de concurso público, para provi-
mento de cargo público para 1(uma) vaga de motorista categoria D. A 
reti"cação se encontra disponível no seguinte no endereço eletronico da 
empresa organizadora www.institutoibdo.com.br. Viçosa, 13 de março 
de 2018. Carlitos Alves dos Santos. Presidente da Câmara Municipal.

2 cm -13 1071504 - 1

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ABADIA DOS DOURADOS/MG

Aviso de Licitação - Pregão Presencial nº 11/2018 (REGISTRO DE 
PREÇO 08/2018) - A Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados, 
realizará no dia 02/04/2018 às 13:00 horas, o Processo Licitatório nº 
17/2018, na modalidade Pregão Presencial (REGISTRO DE PREÇO 
08/2018). Objeto: Contratação de Empresa Especializada para presta-
ção de serviços fúnebres. Benefício Social com o objetivo de reduzir 
a vulnerabilidade provocada por mortes de membros da família, con-
forme Art. 36 da Lei 1669 e anexo I. Informações: Setor Licitações, 
situada a Rua Dr. Calil Porto, 380, centro - Fone 34 3847-1232. Fer-
nando Pereira Borges - Pregoeiro Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ABADIA DOS DOURADOS/MG

Aviso de Licitação - Pregão Presencial nº 12/2018 (REGISTRO DE 
PREÇO 09/2018) - A Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados, 
realizará no dia 04/04/2018 às 13:00 horas, o Processo Licitatório nº 
18/2018, na modalidade Pregão Presencial (REGISTRO DE PREÇO 
09/2018). Objeto: Compra de fórmulas lácteas e suplementos para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
anexo I. Informações: Setor Licitações, situada a Rua Dr. Calil Porto, 
380, centro - Fone 34 3847-1232. Fernando Pereira Borges - Prego-
eiro Municipal.

5 cm -15 1072473 - 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABRE CAMPO/MG.
 Processo Licitatório nº 037/2018 - Tomada de Preços nº 001/2018. 
Objeto: Contratação de empresa especializada por Empreitada Global, 
para execução de obras, com fornecimento de materiais, equipamentos 
e mão de obra necessária, para ampliação de meta na quadra poliespor-
tiva no Bairro Rosário, na sede do Município, conforme projetos dis-
poníveis. Tipo Menor Preço por Empreitada Global. Valor estimado da 
obra: R$ 15.245,47. Entrega dos envelopes: até 05/04/2018, 13h00min, 
na Sala de Reuniões da C.P.L, à Rua Santo Antônio, 228, Centro, 
Abre Campo/MG, onde deverá ser retirado o Edital. Visita técnica: 
03/04/2018 às 13h00min. Informações: Pref. Munic. Abre Campo. 
Telefone (31) 3872-1254. Sarah da Costa Paiva - Presidente da CPL.

3 cm -15 1072433 - 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA/MG
 Aviso de licitação: a) Pregão Presencial nº 010/2018. Aquisição de um 
veiculo tipo passeio zero km 2018/2018 para atendimento a solicitação 
do gabinete. Data de abertura a partir 28/03/2018 ás 14:00 hs. b) Pregão 
Presencial 011/2018. Registro de Preços para futura e eventual con-
tratação de empresa para locação de máquinas copiadoras, para aten-
der as necessidades da Prefeitura Municipal de Agua Boa/MG. Data de 
abertura 28/03/2018 ás 08:30 hs. Os editais e seus anexos poderão ser 
adquiridos na sala da CPL na Avenida Espírito Santo nº 14 � Centro- 
Agua Boa/MG � Jose Márcio Alves de Oliveira � Pregieiro.

3 cm -15 1072334 - 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINÓPOLIS 
- PRC 047/2018 � Pregão Presencial 007/2018 � Registro de Preços 
006/2018 . O Município de Alvinópolis torna público a realização de 
licitação para registro de preços e futura e eventual contratação de 
empresa para aquisição de utensílios para cozinha, lavanderia e refeitó-
rios escolares, em atendimento às diversas Secretarias Municipais Data 
da Sessão: Dia: 29/03/2018. Credenciamento e Entrega dos envelopes: 
das 9:30h às 10:00h. Abertura dos envelopes: às 10:00 horas, local: 
Sala de Licitações, Prefeitura Municipal de Alvinópolis, Rua Mon-
senhor Bicalho, 201 � CEP 35.950-000. Edital disponível no mesmo 
endereço, de segunda a sexta-feira, das 12:00 às 18:00 horas. Informa-
ções pelo telefone: (31) 3855-1369 ou pelo e-mail: licitacao@alvinopo-
lis.mg.gov.br . Alvinópolis, 15 de março de 2018.

3 cm -15 1072748 - 1

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINÓPOLIS - 
PRC 042/2018 � Pregão Presencial 006/2018 � Registro de Preços 
005/2018. O Município de Alvinópolis torna público a realização de 
licitação para registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de equipamentos e materiais descartáveis 
para saúde, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde. Data da Sessão: Dia: 28/03/2018. Credenciamento e Entrega 
dos envelopes: das 9:30h às 10:00h. Abertura dos envelopes: às 10:00 
horas, local: Sala de Licitações, Prefeitura Municipal de Alvinópolis, 
Rua Monsenhor Bicalho, 201 � CEP 35.950-000. Edital disponível no 
mesmo endereço, de segunda a sexta-feira, das 12:00 às 18:00 horas. 
Informações pelo telefone: (31) 3855-1369 ou pelo e-mail: licitacao@
alvinopolis.mg.gov.br. Alvinópolis, 15 de março de 2018.

3 cm -15 1072731 - 1

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI MG
Publicação do 2º Termo de Apostilamento Pregão Presencial nº 
014/2017

O Município de Araguari-MG torna pública o 2º Termo de Aposti-
lamento nº 006/2018 � Pregão Presencial nº 014/2017 � Processo nº 
171/2017. Objeto: Inclusão da Ficha nº 586, Fonte 148 e Dotação 0
2.22.00.10.301.0028.2098.3.3.90.39.00, como recursos de pagamento 
das compras públicas licitadas por meio do processo administrativo nº 
031/2016, na modalidade Pregão Presencial nº 014/2016, conforme ofí-
cio nº 0047/2018 do Departamento de Compras - SMS.

3 cm -14 1071640 - 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI MG
 � Publicação da justi"cativa de delegação de concessão para permissão 
de serviço público de transporte individual de passageiros - No Muni-
cípio de Araguari /MG - Processo nº. 007/2018 � Concorrência Pública 
nº. 002/2018
O município de Araguari/MG comunica aos interessados que, com base 
na lei federal nº. 8.987/95, em especial nos seus artigos 5º e 16, na lei 
federal nº. 8.666/93, na lei federal nº. 12.587/2012, na lei federal nº. 
12.009/09, na lei municipal n.º 5.126, de 07 de março de 2013, alterada 
pelas leis municipais nº 5.964, de 13 de novembro de 2017 e nº 5.977, 
de 18 de dezembro de 2017, regulamentado pelo decreto 057 de 03 de 
maio de 2013, alterado pelo decreto municipal nº. 123 de 29 de agosto 
de 2013 e por meio de sua comissão permanente de licitação, insti-
tuída por meio do decreto municipal nº. 008/2017, fará a licitação na 
modalidade concorrência pública, registrada sob o nº. 002/2018, do tipo 
melhor técnica, visando a contratação de pessoa jurídica para concessão 
e permissão dos serviços de transporte individual remunerado de pas-
sageiros em motocicletas (moto táxi) no município de Araguari/MG. A 
concessão em tela se impõe, primordialmente, para assegurar e propi-
ciar, de forma concreta, a melhoria da qualidade do serviço de trans-
porte individual remunerado de passageiros, objeto da concessão em 
referência, bem como proporcionar um padrão adequado de qualidade 
e de prestação dos serviços no município de Araguari/MG, observando 
as prescrições legais. Diante do exposto, além da falta de condições 
"nanceiras para suportar a aquisição e manutenção dos veículos (moto-
cicletas) a serem utilizados, assim como a gestão adequada de todo os 
equipamentos e pessoal que serviço demanda, apresenta-se conveniente 
ao município de Araguari/MG, outorgar a particular, mediante o devido 
processo licitatório, a concessão para prestação do serviço regular de 
transporte individual remunerado de passageiros em motocicletas, nos 
seguintes termos:
I - O município de Araguari, estado de Minas Gerais, oportunamente, 
tornará público o procedimento licitatório na modalidade de concor-
rência pública, para a concessão de 14 (quatorze) outorgas a pessoas 
jurídicas, para efetuarem a prestação do serviço de transporte individual 
remunerado de passageiros em motocicletas, exclusivo, pelo prazo de 
10 (dez) anos, podendo ser prorrogado por mais 05 (cinco) anos, con-
forme artigo 4º do decreto municipal nº 057, de 30 de abril de 2013;
II � A área de abrangência da concessão compreende todo o território do 
município de Araguari/MG;
III - a demanda do presente certame se dará no montante de 14 (qua-
torze) empresas, que poderão ter entre 08 (oito) e 25 (vinte e cinco) 
motociclistas e veículos cadastrados.
 Além disso, é imprescindível esclarecer que a outorga de conces-
são do serviço de transporte individual remunerado de passageiros 
em motocicletas no município de Araguari/MG se dará por seleção 
de 14 (quatorze) empresas que obtiverem a melhor técnica dentre as 
participantes.
 Araguari, 15 de março de 2018.

Luiz Antônio Lopes
Secretário Municipal de Trânsito Transporte 

e Mobilidade Urbana � Settrans

11 cm -15 1072625 - 1

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÁ/MG -
 CHAMADA PUBLICA: Torna público que fará realizar em sua sede 
credenciamento nº 002/2018 para Contratação de pessoa jurídica ou 
física para ministrar aula de dança, musica, artes marciais e futebol 
para crianças, adolescentes e jovens, conforme solicitação da Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Social. Inscrições a partir do dia 
16/03/2018 das 12:00 hs às 18:00 hs na sala de licitações. Solicitação 
do Edital na sede da Prefeitura, situada à Praça São João Batista, nº 111, 
Centro, ou pelo site http://arapua.mg.gov.br/. Arapuá-MG, 15 de março 
de 2018. João Batista Terto da Cunha, Prefeito.

3 cm -15 1072624 - 1
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO - Nº 01/2017 

O Presidente da Câmara Municipal de Viçosa, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Constituição da República, pela Lei Orgânica do Município, 

pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Viçosa, instituído pela Lei Municipal nº 

810/1991, pela Resolução nº 14/2009 (Plano de Cargo e vencimentos dos servidores da 

Câmara Municipal de Viçosa) e suas posteriores alterações, resolve tornar públicas as 

instruções destinadas à realização do Concurso Público para provimento de cargo atualmente 
vago, existentes na Câmara Municipal de Viçosa, conforme o Edital a seguir:   

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital e será executado técnico e 
administrativamente pelo INSTITUTO BRASILEIRO INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO 
ORGANIZACIONAL LTDA EPP – INSTITUTO IBDO. 
 
1.1.1. O prazo de validade do presente Concurso Público é de 02 (dois) anos, contados da 

data da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por uma única vez, por igual 
período, mediante ato do Presidente da Câmara Municipal de Viçosa. 
 
1.1.2. O CLASSIFICADO no Concurso Público para o cargo do Poder Legislativo será 
nomeado sob Regime Jurídico Único Estatutário, nos termos da Lei nº 810/1991, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Viçosa, e suas alterações, acessíveis na Câmara 
Municipal de Viçosa. 
 
1.1.3. A aprovação no concurso fica condicionada à observância das disposições legais 
pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do seu prazo de validade e limites de vagas 
existentes ou que vierem a vagar ou forem criadas posteriormente, sendo que todas as vagas 
oferecidas serão obrigatoriamente providas dentro do prazo de validade do certame.  Portanto, 
todos os candidatos aprovados dentro do número de vagas oferecidas, terão direito à 
nomeação dentro do prazo de validade do presente certame. 
 
1.2. O cargo público objeto do Concurso Público, os requisitos necessários para habilitação, os 
valores dos respectivos vencimentos, o número de vagas, a jornada de trabalho e o valor das 
respectivas taxas de inscrições são aqueles especificados no quadro a seguir: 
 

CÓD CARGO REQUISITO 

CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS 

(Ampla 
Concorrência) 

VAGAS  

PNE 
SALÁRIO 

TAXA 
DE 

INSCRIÇÃ
O 

100 

 
Motorista  

 

Ensino 
Fundamental 

Completo 

+  

Carteira de 

Habilitação 
categoria “D”. 

40 Horas 1 - 
R$ 

1.645,89 
R$ 

50,00 
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1.2.1. A descrição sintética das atividades, a definição dos conteúdos programáticos e as 

demais informações próprias do cargo constarão de instruções específicas, expressas nos 
Anexos I e II do presente Edital.  

1.2.2. A Câmara Municipal de Viçosa poderá empossar o número total dos candidatos 

aprovados em relação às vagas quantificadas no quadro de vagas descrito no item 1.2 deste 
Edital, durante a validade do Concurso Público, respeitada a ordem de classificação.  

1.3. Os candidatos deverão acessar o site www.institutoibdo.com.br, onde estarão disponíveis 
o Edital e seus Anexos, o requerimento de inscrição e o boleto bancário. 

1.4. Os candidatos aprovados no Concurso Público poderão ser designados para as vagas 

existentes em qualquer unidade de serviço, de acordo com as necessidades da Câmara 
Municipal de Viçosa.  

1.5. A lotação dos candidatos aprovados e convocados será de responsabilidade da Seção de 
Pessoal da Câmara Municipal de Viçosa, de acordo com o cargo a ser preenchido. 

 

2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições serão realizadas única e exclusivamente via internet, no endereço eletrônico 
www.institutoibdo.com.br, no período de 12/12/17 a 11/01/18, observado o horário oficial de 

Brasília/DF.  

2.1.1. Aos candidatos com dificuldade de acesso à internet, será disponibilizado 
ATENDIMENTO PRESENCIAL na Sede Administrativa da Câmara Municipal de Viçosa, 

localizada na Praça Silviano Brandão, nº 05 – Centro - Viçosa – MG - CEP: 36.570-000, no 
horário compreendido entre 08:00h às 12:00h e das 14:00 às 18:00h, segunda à sexta-feira 
(exceto feriados), em período estabelecidos no CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 
(ANEXO III). 
 
2.1.2.O candidato que não puder, pessoalmente, comparecer ao local de ATENDIMENTO 
PRESENCIAL para efetuar sua inscrição, poderá constituir um procurador, o qual deverá 

apresentar no ato da inscrição o instrumento legal de procuração, acompanhado dos 
documentos do candidato (Original da cédula de identidade ou outro documento equivalente, 
de valor legal e original do CPF).  
 
2.1.3. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações 
prestadas por seu procurador, arcando com as consequências de eventuais erros de seu 
representante. 
 

2.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler o Edital e certificar-se de que preenche 

todos os requisitos exigidos para a participação no Concurso Público e a ocupação do cargo 
público. 

http://www.institutoibdo.com.br/
http://www.institutoibdo.com.br/


 

           CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA             
ESTADO DE MINAS GERAIS 

3 
 

2.3. Os valores das taxas de inscrição são aqueles descriminados na tabela constante no item 

1.2. 

2.3.1. A taxa deverá ser recolhida, observado os valores constantes no item anterior, mediante 

BOLETO BANCÁRIO emitido no endereço eletrônico www.institutoibdo.com.br.  

2.3.2. O pagamento do boleto bancário poderá ser efetuado em qualquer estabelecimento 

bancário, ou via internet, até a data do encerramento das inscrições, conforme previsto em 
cronograma específico para a realização deste Concurso Público. 

2.3.3. Em nenhuma hipótese, salvo aquelas situações previstas no item 2.3.5, haverá 

devolução da importância paga, a título de ressarcimento das despesas com material e 

serviços necessários a realização do certame, mesmo nos casos de desistência, perda de 
prazo, indeferimento ou cancelamento de inscrição.  

2.3.4. A taxa de inscrição, uma vez paga, somente será devolvida nos seguintes casos:  

a) adiamento ou cancelamento ou suspensão do concurso;  

b) pagamento da taxa de inscrição em duplicidade;  

c) alteração da data de realização das provas;  

d) exclusão de algum cargo oferecido;  

e) outras situações inesperadas, independente de culpa ou dolo dos Organizadores. 

2.4. Ao se inscrever, o candidato deverá observar se atende as exigências contidas no item 

1.2. deste Edital, preenchendo devidamente o cadastro eletrônico, dispondo a empresa 

organizadora do direito de excluir do Concurso Público, aquele que não preencher 
corretamente o formulário, ou utilizar de meios escusos.  

2.5. Não será permitida, sob qualquer pretexto, a inscrição condicional por correspondência ou 
fax, nem documentos enviados por fax.    

2.6. Caso não seja confirmado o pagamento do boleto bancário nas datas previstas, o 
Requerimento de Inscrição será automaticamente indeferido.  

2.7. O Instituto Brasileiro de Incentivo ao Desenvolvimento Organizacional - INSTITUTO IBDO 

e a Câmara Municipal de Viçosa, não se responsabilizarão por Requerimento de Inscrição não 

recebido por falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação e ou outros 

fatores de ordem técnica e operacional que impossibilitarem a transferência dos dados, ou 
impressões de outras informações.  

2.8. Caso o candidato tenha realizado uma consulta aos seus dados de inscrição, e tenha 

detectado algum tipo de inconsistência ou falta de alguma informação, este poderá acessar o 

endereço eletrônico www.institutoibdo.com.br acessar o link “Área do Candidato” e acionar o 
serviço “Meus dados”, procedendo à devida correção dos dados, até o último dia de inscrição. 

2.9. Em eventuais situações em que ocorra erro de digitação por parte do candidato em seu 

respectivo nome, CPF, RG, data de nascimento e nome da mãe, estes deverão ser corrigidos 

somente no dia da realização das provas mediante solicitação ao fiscal da sala, com 

http://www.institutoibdo.com.br/
http://www.institutoibdo.com.br/
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apresentação de documento de identidade, para que seja anotada na ata de sala a informação 

a ser alterada.   

2.10.   O candidato será responsável pela veracidade dos dados fornecidos no formulário de 

inscrição, sob as penas do Art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

2.11. Não haverá isenção total ou parcial do valor de inscrição, exceto para o candidato que 

declare e comprove hipossuficiência de recursos financeiros, nos termos do Decreto Federal nº 
6.135, de 26 de junho de 2007, observado o que se segue.  

2.12. O candidato economicamente hipossuficiente deverá comprovar sua inscrição no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, até a data da 

inscrição no Concurso Público, e ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto 
Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

2.12.1. O INSTITUTO IBDO consultará o órgão gestor do CADÚNICO, a fim de verificar a 

veracidade das informações prestadas pelo candidato que requerer a isenção na condição de 

hipossuficiente. 

2.12.2. Para as inscrições amparadas pelo item anterior, os candidatos deverão proceder da 

seguinte forma:  

a) realizar o pré-cadastramento de seus dados pessoais, exclusivamente, pela Internet, através 
do site www.institutoibdo.com.br, no período de 12/12/17 a 14/12/17, acessando a opção Cargo 

disponíveis no link do Concurso Público da Câmara Municipal de Viçosa-  01/2017 e escolher o 

cargo para o qual deseja pleitear isenção. Logo em seguida, o candidato deverá preencher o 

Formulário de inscrição, e antes de confirmar a inscrição, conferir todos os dados, inclusive a 

denominação do cargo e seu respectivo código.   

b) imprimir o Boleto Bancário, contendo o nome do candidato, número do documento de 

identidade e o código e a nomenclatura do cargo escolhido;  

c) preencher o formulário de Declaração de Hipossuficiência Financeira (ANEXO VI), indicando 

o Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico, que estará disponível no site 

www.institutoibdo.com.br na Área Documentação do respectivo Concurso Público e apresentar 
a documentação lá exigida.  

2.12.3. O candidato deverá entregar, pessoalmente, os documentos mencionados acima 

(Boleto Bancário e Declaração de Hipossuficiência Financeira), na Sede Administrativa da 

Câmara Municipal de Viçosa, localizada na Praça Silviano Brandão, nº 05 – Centro - Viçosa – 

MG - CEP: 36.570-000, no horário compreendido entre 08:00h às 12:00h e das 14:00 às 
18:00h, no período estabelecido na letra “a” do item 2.12.2. 

2.12.4.A Câmara Municipal de Viçosa e o INSTITUTO IBDO se reserva o direito de confirmar, 

em qualquer época, as informações e documentos apresentados, indeferindo as inscrições 
cujos documentos não sejam comprovadamente válidos.  

2.12.4.1. Na ocorrência de falsidade de declaração, serão adotadas medidas legais contra os 
infratores, inclusive as de natureza criminal, sendo o mesmo excluído do Concurso Público.  

2.12.5. O simples preenchimento dos dados necessários para o pedido de isenção do 

pagamento da taxa de inscrição, durante a inscrição, não garante ao interessado a isenção de 

http://www.institutoibdo.com.br/
http://www.institutoibdo.com.br/
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pagamento da taxa, a qual estará sujeita à análise e deferimento da solicitação por parte do 

INSTITUTO IBDO.   

2.12.5.1. Não serão aceitos, após a realização do pedido de isenção do pagamento da taxa de 

inscrição, acréscimos ou alterações das informações prestadas. 

2.12.6. O resultado da análise da documentação apresentada na inscrição do candidato 

contemplado será dado a conhecer através do site do INSTITUTO IBDO, cabendo 

exclusivamente ao candidato a responsabilidade de conferir, na data prevista no cronograma, 
se teve seu pedido de isenção do valor de inscrição deferido. 

2.12.6.1. Todas as despesas provenientes da participação no presente certame, inclusive 

deslocamentos para os locais de inscrição e realização das provas, serão de plena 
responsabilidade do candidato. 

2.12.7. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de inscrição via correio, email, 
telefone ou qualquer outra forma que não seja a prevista no item 2.12.3. 

2.12.8. É assegurado recurso em caso de decisão denegatória do pedido de isenção nos 3 
(três) dias úteis subsequentes à divulgação da referida decisão.  

2.12.9. Os recursos deverão ser realizados via Painel do Candidato na opção Recursos, no site 

www.institutoibdo.com.br. 

2.12.10. Os candidatos que tiverem a pré-inscrição deferida estarão, automaticamente, 

inscritos no Concurso Público, para o cargo informado no formulário de inscrição.  

2.12.11. O candidato que tiver a sua pré-inscrição indeferida poderá participar do Concurso 

Público, desde que efetue o pagamento do boleto bancário da inscrição já realizada.  

2.12.12. Os candidatos que tiverem a pré-inscrição indeferida e que não efetuarem o 
pagamento do boleto bancário, estarão automaticamente excluídos do mesmo.   

 

3. REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CONCURSO PÚBLICO 

3.1. Os requisitos básicos para investidura no cargo público são: 

I - Possuir nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos 

direitos políticos, na forma do disposto no art. 13 do Decreto Federal nº 70.436, de 18/04/1972 
e art. 12, § 1º c/c art. 37, inciso I da Constituição da República.  

II - Ter completado 18 (dezoito) anos de idade.  

III - Estar plenamente no gozo de seus direitos políticos.  

IV - Estar em dia com suas obrigações militares.  

V - Não possuir antecedentes criminais, especialmente sentença criminal condenatória 
transitada em julgado.  

http://www.institutoibdo.com.br/
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VI - Gozar de boa saúde física, mental e não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício das funções que lhe serão atribuídas.  

VII - Possuir habilitação profissional e técnica para o exercício da função, quando for o caso. 

3.2. Ter nível de escolaridade, conforme exigido no quadro de vagas previsto no item 1.2. deste 
Edital, e capacitação técnica para o exercício do cargo;  

3.2.1. O candidato que não comprovar a escolaridade exigida para o cargo, no ato da posse, 

será eliminado do Concurso Público.  

 

4 – DAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

4.1. As pessoas com necessidades especiais - PNE que eventualmente pretenderem fazer uso 

das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e 

pela Lei Nº 7.853/89, lhes são garantidos o direito de inscrição para o cargo previsto neste 
CONCURSO PÚBLICO, cujas atribuições sejam compatíveis com sua necessidade especial.  

4.1.1. Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que 

regulamenta a Lei 7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das 

vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem 
criadas no prazo de validade do presente CONCURSO PÚBLICO.  

4.1.1.1. Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco 

décimos), estará formada 01(uma) vaga para a PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a 

formação da vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco 

décimos), caso haja aumento do número de vagas para o cargo ou função.   

4.1.1.2. Não havendo nomeação e posse conjunta de todos os aprovados, o 1º candidato de 

cada cargo com deficiência aprovado no concurso público será nomeado para ocupar a 5ª 

vaga, já que em se admitindo reservar vagas quando a oferta em Concurso Público for inferior 

a 5 (cinco) estar-se-ia ultrapassando o limite percentual de 20% (vinte por cento). Em seguida, 

o 2º candidato de cada cargo com deficiência aprovado no concurso público será nomeado 

para ocupar a 21ª vaga, o 3º para ocupar a 41ª vaga, o 4º para ocupar a 61ª vaga, e assim 

sucessivamente, respeitando-se a ordem de classificação da lista dos candidatos aprovados 
com deficiência. 

4.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória.  

4.1.3. Consideram-se pessoas com necessidades especiais - PNE aquelas que se enquadram 
nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99.  

 4.1.4. As pessoas com necessidades especiais - PNE, resguardadas as condições especiais 

previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do 

CONCURSO PÚBLICO em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 

refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local 

de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para os demais candidatos. Os benefícios 

previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das 
inscrições, através de ficha de inscrição especial.   
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4.1.5 O candidato deverá encaminhar via SEDEX, durante o período de 12 de Dezembro de 

2017 à 12 de Janeiro de 2018, para o INSTITUTO IBDO – CONCURSO PÚBLICO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA/MG, no endereço: CAIXA POSTAL: 112781, Rio Bonito – 

RJ, CEP: 28800-000,a via original ou cópia autenticada de laudo médico original, emitido nos 

últimos 90 (Noventa) dias, conforme Modelo constante no ANEXO V, atestando a espécie e o 

grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência. 

4.1.6. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo Laudo Médico.  

4.1.7. O candidato que não atender ao solicitado no subitem 4.1.5 deste edital, não será 

enquadrado no grupo das pessoas com necessidades especiais, assim, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 

4.1.8. Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a 

exame médico oficial ou credenciado pela Câmara, que terá decisão terminativa sobre a 

qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o 

exercício do cargo. Será eliminado da lista de PNE o candidato cuja deficiência assinalada na 

Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação 
geral.   

4.1.9. Será excluído do CONCURSO PÚBLICO o candidato que tiver deficiência considerada 

incompatível com as atribuições do cargo, bem como aquelas conceituadas pela medicina 

especializada, de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à 

espécie, e que constituam inferioridade que implique em grau acentuado de dificuldade para 
integração social. 

4.1.10. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção.  

4.1.11. Após a investidura no cargo público, a deficiência não poderá ser arguida para justificar 
o direito a concessão de readaptação ou de aposentadoria por invalidez. 

 

5 - DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 
MOMENTÂNEAS: 

5.1. Admite-se a realização da prova em condições especiais aos candidatos que no ato da 

inscrição no Concurso Público tenham alguma limitação física momentânea. Para tanto, deverá 

o candidato relacioná-las no formulário de inscrição, sendo vedadas alterações posteriores.   

5.2. O INSTITUTO IBDO disponibilizará local de fácil acesso aos candidatos que se encontrem 

nessa condição, sendo imprescindível o comparecimento de tais candidatos aos locais 
determinados, não se admitindo a realização da prova em locais distintos.   

5.3. As condições especiais previstas para realização da prova são:  

a) Dificuldade visual temporária - a prova será eventualmente realizada com o auxílio de um 
ledor, que transcreverá as respostas para o candidato;  
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b) Limitação de locomoção - será eventualmente disponibilizado local de fácil acesso, 

principalmente se o candidato fizer uso de cadeira de rodas;  

c) Limitação na escrita - necessitando de condições especiais para escrever, o candidato terá 

eventualmente o auxílio de um fiscal para transcrição das respostas;  

d) Lactante – existindo a necessidade de amamentar no dia da prova, será permitida a entrada 

de um acompanhante que ficará com a guarda da criança em local reservado e diferente do 

local de prova da candidata. Ressalta-se que o ato da amamentação se dará nos momentos 

que se fizerem necessários, não possuindo a candidata nesse momento a companhia do 

acompanhante, assim como não será ofertado quaisquer tipos de compensação em relação ao 

tempo de prova consumido com o ato da amamentação. Se a lactante não levar um 

acompanhante para auxiliá-la, a mesma ficará impossibilitada de realizar a prova.   

e) Prova Ampliada – será disponibilizada ao candidato prova impressa (contendo o mesmo 
conteúdo dos demais candidatos) em fonte de tamanho mínimo de 16. 

5.4. O INSTITUTO IBDO não se responsabilizará, sob qualquer alegação, por eventuais erros 

de transcrição da prova provocados pelo ledor ou fiscal, como também não se responsabilizará 
por problemas causados à lactante pela ausência de seu acompanhante.   

5.5. As condições especiais solicitadas eventualmente pelo candidato para o dia da prova 

serão apreciadas e atendidas, segundo critérios de viabilidade e razoabilidade, sendo feita a 

comunicação do atendimento ou não em relatório emitido futuramente em data anterior à 
aplicação da prova. 

5.6. O relatório contendo os nomes dos candidatos que tiveram assuas respectivas inscrições 

deferidas para concorrerem na condição de portadores de Necessidades Especiais 

Momentâneas será divulgada na Internet, no site do INSTITUTO IBDO, observado o 
cronograma existente para a realização deste Concurso Público. 

 5.7. O candidato disporá de 3(três) dias a partir da publicação da relação citada no item 

anterior para contestar o indeferimento, pelo e-mail: candidato@institutoibdo.com.br,  pelo 

telefone 0**(21) 2747-8416 (no horário compreendido entre as 12:00h e 17:00h). Após esse 
período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

 

6 - DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

6.1. O presente Concurso Público será realizado em 2 (duas) etapas distintas, observado o 
seguinte:  

6.1.1. A PRIMEIRA ETAPA é constituída de PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA de 
caráter ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO. 

6.1.2 – A SEGUNDA ETAPA (de caráter CLASSIFICATÓRIO) é constituída de PROVA DE 
TÍTULOS. 

 

7 - DAS PROVAS   

mailto:candidato@institutoibdo.com.br
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7.1 Da prova objetiva de múltipla escolha:  

7.1.1 A Prova Objetiva de múltipla escolha conterá questões das áreas de conhecimento, 
conforme estabelecido no quadro de provas descriminados no item 7.1.4. 

7.1.2 A prova objetiva constará de 60 (sessenta) questões de múltipla escolha, contendo 04 
(quatro) alternativas (A – B – C – D), sendo apenas uma correta. 

7.1.3 O conteúdo programático das provas consta no Anexo II deste Edital. 

7.1.4 A organização da prova, seu detalhamento, número de questões por disciplina e valor das 
questões, encontram-se representados nas QUADROS DE PROVAS abaixo: 

 
Cargo de Ensino Fundamental Completo: Motorista 

 

DISCIPLINA QUANTIDADE DE 
QUESTÕES 

VALOR DE CADA 
QUESTÃO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

15 2 30 

RACIOCÍNIO 
LÓGICO-

MATEMÁTICO 
10 2 20 

LEGISLAÇÃO  15 2 30 
CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS 
20 4 80 

TÍTULOS - - 10 

TOTAIS 60  170 
 

 

7.2 DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS   

7.2.1 A nota da Prova Objetiva será obtida pela multiplicação do número de acertos em cada 
disciplina pelo peso de cada questão.  

7.2.2. À Prova Objetiva será atribuído o seguinte resultado:  

a) APROVADO: o candidato alcançou o mínimo de 60% (sessenta por cento) da pontuação 
total da Prova Objetiva;  

b) REPROVADO: o candidato não alcançou o mínimo de 60% (sessenta por cento) da 
pontuação total da Prova Objetiva, acarretando em sua eliminação do CONCURSO PÚBLICO; 

c) AUSENTE: o candidato que não comparecer para realizar a Prova Objetiva, será 
automaticamente eliminado do CONCURSO PÚBLICO.  

7.2.3 A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuída(s) a 
todos os candidatos do respectivo emprego daquela questão, presentes à prova. 
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8 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

8.1. As Provas serão aplicadas nas datas e horários estipulados no cronograma estabelecido 

neste Edital na cidade de Viçosa - MG, com duração máxima de 4 (quatro) horas, incluso o 

tempo para preenchimento do Cartão de Respostas. 

 8.1.1. As datas das Provas Objetivas poderão ser alteradas por necessidade da administração. 

Havendo alteração da data prevista, a mesma, será publicada com antecedência mínima de 3 
(três) dias úteis, ou a qualquer tempo em caso de calamidade pública.   

8.1.2. A confirmação da data e as informações definitivas sobre horário e local para a 

realização das provas, caso haja alterações, serão divulgadas oportunamente por meio de 

Edital de Convocação, no site do Município www.vicosa.mg.leg.br e no site 
www.institutoibdo.com.br.  

 8.2.Os portões de acesso aos locais de realização das provas serão fechados, rigorosamente, 
na hora marcada para o início das mesmas, não havendo tolerância. 

 

8.3. Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na 

cidade, a organizadora do CONCURSO PÚBLICO e a Câmara Municipal de Viçosa poderão 

alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma data, 

inclusive, podendo utilizar prédios em município circunvizinho, sempre respeitando os níveis de 

escolaridade e a especificidade de cada cargo, cabendo aos candidatos a obrigação  de 

acompanhar as publicações oficiais e através dos sites www.vicosa.mg.leg.br e 
www.institutoibdo.com.br.  

8.4.As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 

utilização de livros, notas, impressos, óculos escuros, bonés (ou outro tipo de cobertura da 

cabeça), relógios com mostrador digital, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à 

Comissão Fiscalizadora e de Acompanhamento do CONCURSO PÚBLICO e aos Fiscais, o 

direito de excluir da prova e eliminar do restante das etapas de provas o candidato cujo 

comportamento for considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 

8.5. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo segunda chamada para a realização das 
provas. 

8.6. Não serão computadas questões não assinaladas, ou que contenham emendas ou 

rasuras, ou que tenham sido respondidas a lápis, ou ainda, que contenham mais de uma 
alternativa assinalada.  

8.7. No início das provas o candidato receberá seu Cartão de Respostas, o qual deverá ser 

assinado e ter seus dados conferidos e, em hipótese nenhuma, haverá substituição em caso de 

erro ou rasura do candidato.  

8.8. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado, fazer alguma reclamação 

ou sugestão deverá procurar o(a) Coordenador(a) de Prova no local em que estiver prestando 
a prova.  

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala de prova.   

http://www.vicosa.mg.leg.br/
http://www.institutoibdo.com.br/
http://www.vicosa.mg.leg.br/
http://www.institutoibdo.com.br/
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8.10. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, 

editais e comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados nos 

quadros de aviso da Câmara, e no site www.institutoibdo.com.br, devendo ainda manter-se 
atualizado. 

8.11. O local e horário de realização das provas serão divulgados oportunamente no endereço 
eletrônico www.institutoibdo.com.br.  

8.12. Só será permitida a realização da prova em data, local e horário estabelecidos.  

8.13. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas, com antecedência 

mínima de 01 (uma) hora do horário estabelecido para o fechamento dos portões de acesso 

aos locais de prova, munido do Comprovante de Confirmação de Inscrição (CCI), de 

documento original de identificação oficial com foto e de caneta esferográfica de tinta azul ou 

preta (tinta fixa).   

8.14. Serão considerados documentos de identificação oficial de identidade: Carteira de 

Trabalho, Carteira de Motorista, carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelos 

Corpos de Bombeiros, pelas Polícias Militares e pelos Órgãos fiscalizadores do exercício 

profissional (Ordens, Conselhos, etc.) e Passaporte com validade. O documento apresentado 

deverá conter foto e estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 

identificação do candidato e sua assinatura. Não serão aceitos protocolos, crachás, identidade 

funcional, CPF, Título de Eleitor, cópias ou quaisquer outros documentos que impossibilitem a 
identificação do candidato, bem como a verificação de sua assinatura. 

8.15. Não serão aceitos protocolo ou cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou 
qualquer outro documento diferente dos anteriormente definidos.  

8.16. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário 
estabelecido para o seu início.  

8.17. As Provas Objetivas (escritas) desenvolver-se-ão através de questões de múltipla 
escolha, na forma estabelecida no presente Edital.  

8.18. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa 

correta ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos 

do respectivo cargo e, os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos, 
independente de recurso. 

8.19. Por motivo de segurança, serão adotados os seguintes procedimentos:   

8.19.1. O fiscal de sala orientará aos candidatos quando do início das provas que os únicos 

documentos que deverão permanecer sobre a carteira serão o documento de identidade 

original e o protocolo de inscrição, de modo a facilitar a identificação dos candidatos. O 

candidato só terá posse do Caderno de Questões da Prova Objetiva quando faltar 30 (trinta) 

minutos para o término da prova. O Candidato que se retirar antes de cumprido esse prazo 

estará abrindo mão, voluntariamente, do direito de posse de seu Caderno de Questões, não 
podendo reivindicá-lo posteriormente.  

8.19.1.1. Somente decorrida 01 (uma) hora do início da Prova, o candidato poderá retirar-se da 
sala de Prova, mesmo que tenha desistido do Concurso Público. 
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8.19.2. O candidato que se retirar antes do prazo mínimo que lhe permita levar seu Caderno de 

Questões, poderá apenas copiar sua marcação de respostas em seu comprovante de 
inscrição. Não será admitido qualquer outro meio para anotação deste fim.   

8.19.3. Ao final da prova, o candidato é obrigado a entregar seu Cartão-Resposta, assinado, ao 

fiscal de sala, sob pena de ter sua inscrição cancelada, mesmo que sua assinatura conste da 

folha de presença. O Cartão-Resposta não será aceito, sob qualquer pretexto, após a saída do 

candidato da sala de prova ou após o encerramento da mesma. Os três últimos candidatos 

deverão permanecer juntos na sala, sendo somente liberados quando o último deles tiver 

concluído a prova, ocasião em que assinarão o lacre do envelope das provas, juntamente com 
os fiscais. 

8.19.4. Não será permitido ao candidato entrar na sala de prova portando apostilas de apoio 

aos estudos, livros, revistas, telefone celular, armas ou aparelhos eletrônicos e não será 

admitida qualquer espécie de consulta, comunicação entre os candidatos, nem  a utilização de 

livros, códigos, manuais, impressos, anotações, réguas, compassos, máquina de calcular, 

agendas eletrônicas, notebook, celular, palmtop, relógios, BIP, MP3 Player e/ou similares, 

walkman, gravador, ou qualquer outro receptor de mensagens.   

8.19.5. O candidato que portar qualquer aparelho de que trata o item anterior deverá, 

obrigatoriamente, acondicioná-lo desligado em saco plástico fornecido pelos fiscais da sala de 
prova.  

8.20. Caso o telefone celular de um candidato toque durante a prova, o candidato será 
automaticamente eliminado do certame.  

8.21. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, 

sob qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do fiscal de sala, podendo sair somente 
acompanhado de um fiscal. 

8.22. O cartão-resposta, cujo preenchimento é de inteira responsabilidade do candidato, é o 

único documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue no final ao fiscal de 

sala, juntamente com o Caderno de Questões.  

8.23. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à 

assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas Leitoras Ópticas, prejudicando o 
desempenho do candidato.  

 

9 – DOS TÍTULOS. 

9.1. A Prova de Títulos, de caráter classificatório, será aplicada da seguinte maneira: 

ALÍNEA TÍTULO VALOR UNITÁRIO 

A 

Certificado ou declaração ou 
atestado de conclusão de CURSO 
DE DIREÇÃO DEFENSIVA (ou 
similar), realizado em instituição 
reconhecida pelo DETRAN, com 
carga horária mínima de 20 horas. 

5 (cinco) pontos. 
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B 

Certificado ou declaração ou 
atestado de conclusão de CURSO 
DE GERENCIAMENTO DE 
RISCOS (ou similar), realizado em 
instituição reconhecida pelo 
DETRAN, com carga horária 
mínima de 20 horas. 

5 (cinco) pontos. 

C 

Certificado ou declaração ou 
atestado de conclusão de CURSO 
DE ATENDIMENTO PRÉ-
HOSPITALAR(ou similar), 
realizado em instituição 
reconhecida pelo DETRAN, com 
carga horária mínima de 20 horas. 

5 (cinco) pontos. 

D 

Certificado ou declaração ou 
atestado de conclusão de CURSO 
DE PÓLÍTICAS DE SEGURANÇA, 
SAÚDE E MEIO AMBIENTE (ou 
similar), realizado em instituição 
reconhecida pelo DETRAN, com 
carga horária mínima de 20 horas. 

5 (cinco) pontos. 

E 

Certificado ou declaração ou 
atestado de conclusão de CURSO 
DE ÉTICA PESSOAL E 
PROFISSIONAL (ou similar), 
realizado em instituição 
reconhecida pelo DETRAN, com 
carga horária mínima de 20 horas. 

5 (cinco) pontos. 

 

9.2. Os títulos poderão ser somados concomitantemente até o limite de 10 (dez) pontos e 
somente serão considerados aqueles que forem compatíveis com o cargo optado pelo 

candidato e limitado à apresentação de 01 (um) certificado por alínea da tabela contida 
no item 9.1. 

9.2.1. A conclusão de curso deverá ocorrer, no máximo, até o último dia de inscrição neste 
Concurso Público, sendo desconsiderada aquela que ocorrer após.  

9.3. Só serão avaliados e pontuados os títulos dos candidatos aprovados nas provas objetivas. 

9.4. Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação de títulos.  

9.5. As notas atribuídas aos títulos serão adicionadas à nota final, exclusivamente para efeitos 
de classificação, não como critério de desempate.  

9.6. Apresentação dos Títulos  

9.6.1. Os candidatos aprovados nas provas objetivas, deverão enviar, no período definido em 
edital para tal procedimento, seus títulos para o INSTITUTO IBDO – CONCURSO PÚBLICO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA/MG, no seguinte endereço: CAIXA POSTAL: 112781 – 
Rio Bonito – RJ - CEP: 28800-000, através de Sedex com AR. 
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9.6.2. A tempestividade da apresentação da documentação será comprovada através da sua 

data de postagem, ou de protocolo. 

9.6.3. As cópias dos títulos deverão ser apresentadas em envelope fechado, devidamente 

autenticados em cartório, contendo, na sua parte externa, o número da inscrição, o nome do 

candidato, o cargo para o qual está concorrendo e a descrição dos títulos contidos no 
envelope, sob responsabilidade pessoal do candidato. 

 9.6.4. A análise dos títulos é de responsabilidade do INSTITUTO BRASILEIRO DE 
INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL – INSTITUTO IBDO. 

9.6.5. Não serão aceitos títulos encaminhados via fax, correio eletrônico, ou por qualquer outro 
meio que não seja aquele descrito no item 9.6.1, ou ainda, fora do prazo estabelecido. 
 
10 – RESULTADO FINAL, CRITÉRIOS DE DESEMPATE CLASSIFICAÇÃO. 

10.1. Os resultados serão divulgados em listagem por ordem classificatória, já considerando os 

critérios de desempate, contendo as notas das provas objetivas.   

10.1.1. A Publicação do resultado preliminar e gabarito pós-recursos serão em data prevista no 

cronograma previsto.   

10.1.2. O resultado final do Concurso Público será divulgado por meio de duas listas, a saber:  

a) lista contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como 

portadores de deficiência; 

b) lista contendo a classificação, exclusivamente, dos candidatos habilitados inscritos como 

portadores de deficiência.   

10.1.3. A Publicação do resultado final será na data prevista no cronograma previsto, 

encerrando-se assim, as atribuições do INSTITUTO BRASILEIRO DE INCENTIVO AO 

DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL LTDA EPP – INSTITUTO IBDO. Todo o processo 

de convocação e posse do candidato classificado no Concurso Público é de competência da 
Câmara Municipal de Viçosa-MG.   

10.2. A nota final da Prova será calculada somando-se, simplesmente, os pontos de todas as 

questões, sendo somente considerados habilitados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 

60% (sessenta por cento) do total de pontos.    

10.2.1. Para o cargo com previsão de prova de títulos serão somados os pontos de todas as 

etapas, obedecendo aos critérios de desempate.   

10.3. A classificação dos candidatos será apresentada em ordem decrescente de pontos, em 

listagem específica com nota final, por nome e código de inscrição, com os desempates já 
realizados.   

10.3.1. O desempate dos candidatos ao cargo público, obedecerá aos seguintes critérios, nesta 
ordem e sucessivamente:  

a) Ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o dia de realização da prova objetiva, 

na forma do disposto no parágrafo único do art. 27, da Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro 
de 2003, e persistindo o empate serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios:  
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b) Ter obtido maior nota na prova de conhecimentos específicos;  

c) Ter obtido maior nota na prova de português; 

d) Ter obtido maior nota na prova de raciocínio lógico-matemático; 

e) Persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade. 

10.3.2. Caso persista o empate após aplicação de todos os critérios elencados anteriormente, 

terá preferência o candidato que tiver idade mais elevada, até o último dia de inscrição neste 
Concurso Público, dentre aqueles que tenham idade inferior a 60 (sessenta) anos. 

11. RECURSOS E REVISÕES.  

11.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em todas as etapas do Concurso Público, 
observado o cronograma previsto no ANEXO III. 

11.1.1. O candidato poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, em relação a 

qualquer das questões da Prova Objetiva, informando as razões pelas quais discorda do 
gabarito ou conteúdo da questão.  

11.2. O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das 

provas objetivas com datas previstas no calendário básico, iniciando-se às 9 horas e 

encerrando-se às 17 horas dos dias estabelecidos no cronograma previsto, em requerimento 
próprio disponibilizado no link correspondente Concurso Público no www.institutoibdo.com.br.  

11.3. A interposição de recursos de gabarito e cartão respostas e poderá ser feita somente via 

internet, através do Sistema Eletrônico de Interposição de Recursos, com acesso pelo 

candidato com o fornecimento de dados referentes a inscrição do candidato, apenas no prazo 

recursal, conforme disposições previstas no item anterior e observado o prazo máximo de 03 

(três) dias úteis, contados após o ato que motivou a reclamação. 

11.4 Os recursos julgados serão divulgados no www.institutoibdo.com.br não sendo possível o 

conhecimento do resultado via telefone ou fax, não sendo enviado, individualmente, a qualquer 
recorrente o teor dessas decisões.  

11.5. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, fax, via postal, Internet ou outro 
meio que não seja o especificado neste Edital. 

11.6. O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em que o candidato 
se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado. 

11.7. No caso de interposição de mais de um recurso pelo mesmo candidato, o mesmo deverá 

ao término da argumentação de cada recurso, clicar o comando “ADICIONAR”, conforme 
orientações dispostas no link correlato ao Concurso Público;  

11.8. O Candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente 

ou intempestivo será preliminarmente indeferido. Não será aceito o recurso que não cumprir o 
item 11.2 do edital.  

11.9. Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável, 

no período com data estabelecida no Cronograma Previsto (ANEXO III), a contar da publicação 

de cada etapa, ou não fundamentados (comprovar alegações com citações de artigos, de 

http://www.institutoibdo.com.br/
http://www.institutoibdo.com.br/


 

           CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA             
ESTADO DE MINAS GERAIS 

16 
 

legislação, itens, páginas de livros, etc.), e os que não contiverem os dados necessários à 

identificação do candidato, com seu nome, número de inscrição, cargo e outras informações 
que possam permitir a identificação do candidato. 

11.10. A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para 

recursos, sendo soberana em suas decisões, razões pela qual não caberão recursos 

administrativos adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo manifestação posterior 
da Banca Examinadora.  

11.11. Será indeferido liminarmente o recurso ou pedido de revisão que descumprir as 

determinações constantes neste Edital; for dirigido de forma ofensiva ao INSTITUTO IBDO e/ou 
a Câmara Municipal de Viçosa, for apresentado fora do prazo ou fora de contexto.  

11.12. Se o exame de recursos resultarem anulação de item integrante de prova, a pontuação 

correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido.  

11.13. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item de 

provas, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem 
recorridos.  

11.14. No caso de apuração de resultado por processo eletrônico, o candidato poderá solicitar, 

vista do Cartão-Resposta, para mitigar eventual dúvida sobre as alternativas assinaladas, a ser 

concedida através de cópia do cartão, que poderá ser feita somente via internet, através do 

Sistema Eletrônico de Interposição de Recursos, com acesso pelo candidato com o 

fornecimento de dados referentes a inscrição do candidato, apenas no prazo recursal, 

conforme disposições contidas no www.institutoibdo.com.br, link correspondente ao Concurso 

Público; iniciando-se às 9 horas e encerrando-se às 17 horas do dia previsto no cronograma 

básico, em requerimento próprio disponibilizado no link correlato ao Concurso Público no 
www.institutoibdo.com.br.  

11.15. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado. 

11.16. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, 
publicação ou outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação.  

11.17. Será dada publicidade às decisões dos recursos, no site do INSTITUTO IBDO 
(www.institutoibdo.com.br). 

11.18. Não haverá 2ª (segunda) instância de recurso administrativo. 

11.19. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de 
gabarito oficial definitivo. 

11.20. Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

12.1. Os candidatos poderão obter informações gerais referentes ao Concurso Público através 
do site www.institutoibdo.com.br ou do email candidato@institutoibdo.com.br. 

http://www.institutoibdo.com.br/
http://www.institutoibdo.com.br/
http://www.institutoibdo.com.br/
http://www.institutoibdo.com.br/
mailto:candidato@institutoibdo.com.br
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12.1.1. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários  de 

realização das provas e nem de resultados, gabaritos, notas, classificação, convocações ou 

outras quaisquer relacionadas aos resultados provisórios ou finais das provas e do Concurso 

Público. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem 
divulgados na forma definida neste Edital.  

12.1.2. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por 
meio de edital de retificação.  

12.1.3. A Câmara Municipal de Viçosa e o INSTITUTO IBDO não se responsabilizam por 
informações de qualquer natureza, divulgados em sites de terceiros.  

12.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações dos Editais, 

comunicações, retificações e convocações referentes a este Concurso Público, durante todo o 

período de validade do mesmo.  

12.3. Caso o candidato queira utilizar-se de qualquer direito concedido por legislação 

pertinente, deverá fazer a solicitação ao INSTITUTO IBDO, até o último dia das inscrições, em 

caso de domingo ou feriado, até o primeiro dia útil seguinte. Este período não será prorrogado 

em hipótese alguma, não cabendo, portanto, acolhimento de recurso posterior relacionado a 
este subitem.  

12.4. Os resultados finais serão divulgados na Internet nos sites www.institutoibdo.com.br e 

www.vicosa.mg.leg.br e publicado em jornal de ampla circulação, assim como a publicação do 
extrato resumido do resultado final no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais. 

12.5. O resultado final do Concurso Público será homologado pelo Presidente da Câmara 

Municipal de Viçosa/MG.  

12.6. Acarretará a eliminação do candidato no Concurso Público, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital 

e/ou em outros editais relativos ao Concurso Público, nos comunicados e/ou nas instruções 
constantes de cada prova. 

12.7. A CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA procederá à guarda de todos os documentos 

relativos ao Concurso Público pelo prazo de 05 (cinco) anos, observada a Resolução nº 14, de 

24/10/2001 do CONARQ (Conselho Nacional de Arquivos), que dispõe sobre o Código de 
Classificação de Documentos de Arquivos para a Administração Pública. 

Viçosa, 10 de Outubro de 2017. 

Carlitos Alves dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal de Viçosa 

 

 

 

 

 

http://www.vicosa.mg.leg.br/
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA 

 

MOTORISTA 

 
Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros, respeitando o código 
Nacional de Trânsito; Recolher o veículo na garagem ou local destinado quando concluída a 
jornada do dia, comunicando qualquer defeito por ventura existente; Manter o veículo em 
perfeitas condições de funcionamento; Manter o veículo limpo e proceder a lavação e limpeza 
externa e interna do mesmo; Fazer reparos de emergência; encarregar-se de transporte e 
entrega de correspondência que lhe for confiada; Auxiliar no controle de quilometragem e de 
gasto de combustível; Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; Verificar o 
funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de 
direção e de velocidade; providenciar a lubrificação quando indicada; Verificar o grau de 
densidade e nível de água da bateria, bem como a calibração dos pneus; Arcar com o 
pagamento das infrações de trânsito cometidas durante a condução do veículo sob sua 
responsabilidade; Executar tarefas afins. 
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ANEXO II - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

Cargo de Ensino Fundamental Completo: Motorista 

 

LÍNGUA PORTUGUESA:   

Compreensão de texto. Reescrita de passagens do texto. Ortografia: emprego de letras, divisão 

silábica, acentuação. Classes das palavras e suas flexões. Verbos: conjugação, emprego dos 

tempos, modos e vozes verbais. Concordâncias: nominal e verbal. Regências: nominal e 

verbal. Colocação dos pronomes. Emprego dos sinais de pontuação. Semântica: sinonímia, 

antonímia, homonímia. Coletivos. Processos sintáticos: subordinação e coordenação. 
Pontuação.  

Sugestões e Bibliografias: FARACO & MOURA. Gramática Nova. FIGUEIREDO, Adriana. 

Gramática comentada com interpretação de textos para concursos - 5ª Edição. Editora Saraiva, 

2015. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática-Teoria e exercícios. 

PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática Teoria e Exercícios. TERRA, Ernani. Curso Prático de 

Gramática. Livros Didáticos de Língua Portuguesa para o Ensino Fundamental. Dicionário 
Michaelis. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

 

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO: 

Sistema de numeração. Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros e racionais. Números 

racionais: frações, representação decimal de um racional. Números reais: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, Porcentagem. Juros simples, desconto e lucro. Regra de três simples. 

Gráficos e tabelas (tratamento de informações). Medidas de comprimento. Problemas. 

Localizar objetos em representações do espaço. Identificar figuras geométricas e suas 

propriedades. Reconhecer transformações no plano. Aplicar relações e propriedades. Utilizar 

sistemas de medidas. Medir grandezas. Estimar e comparar grandezas. Conhecer e utilizar 

números. Realizar e aplicar operações.  Ler, utilizar e interpretar informações apresentadas em 
tabelas e gráficos.  

 

Sugestões e Bibliografias: CESAR, Benjamin e MORGADO, Augusto C. - Raciocínio Lógico - 

Quantitativo. Série Provas e Concursos. 4ª edição. Ed. Campus, 2009.ROCHA, Enrique. 

Raciocínio Lógico para Concursos - 3ª ed. Editora Impetus, 2010. LILÓ ABDALLA, Samuel – 

Raciocínio Lógico para concursos – 1ª edição – Editora Saraiva, 2012. E outros livros que 
abrangem o programa proposto. 

 

LEGISLAÇÃO: Lei Orgânica do Município de Viçosa – atualizada e Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Viçosa. 
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Sugestões e Bibliografias: www.vicosa.mg.leg.br. Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Viçosa (Lei Municipal nº 810/1991). 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

MOTORISTA 

 

Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.º 9.503/1997), Lei Federal 12.619 
de 30 de abril de 2012, Lei Federal 12.971 de 09 de maio de 2014, Lei Federal 13.103 de 02 de 
março de 2016 e resoluções do CONTRAN pertinentes à condução de veículos. 
Funcionamento de veículos automotores: conhecimentos básicos de mecânica e de elétrica de 
automóveis. Manutenção de automóveis. Combustíveis. Noções de segurança individual, 
coletiva e de instalações. 6. Direção defensiva. Noções de primeiros socorros. 
 
Sugestões e Bibliografias:  Código de Trânsito Brasileiro atualizado – Lei n.º 9.503, de 23 de 
setembro de 1997. Lei Federal 12.619 de 30 de abril de 2012; Lei Federal 12.971 de 09 de 
maio de 2014 Lei Federal 13.103 de 02 de março de 2016; Resoluções do CONTRAN. E outros 
livros que abrangem o programa proposto. 
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ANEXO III - CRONOGRAMA PREVISTO 

DATA EVENTO 

12/12/17 a 11/01/18 
Inscrições dos Candidatos no Concurso 
Público. (Internet e presencial) 

12/12/17 a 14/12/17 Pedido de isenção de taxa de inscrição 

02/01/18 
Resultado dos pedidos de isenção de taxa 
de inscrição. 

03/01/18 a 05/01/18 
Recurso dos pedidos de isenção de taxa de 

inscrição 

08/01/18 
Resposta aos recursos dos pedidos de 
isenção de taxa de inscrição  

12/01/18 

Último dia para envio do Laudo Médico pelo 
candidato que quiser concorrer como 

PESSOA PORTADORA DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS 

23/01/18 
Relação Preliminar dos Candidatos que 
concorrem as vagas de Pessoas com 

Deficiências 

24/01/18 a 26/01/18 
Recurso da Relação Preliminar dos 
Candidatos que concorrem as vagas de 
Pessoas com Deficiências 

30/01/18 

Divulgação do Mapa Estatístico (Candidatos 

x Vagas) e da Relação de Candidatos 
Inscritos 

30/01/18 
Divulgação de listagem dos candidatos com 
necessidades especiais momentâneas 

30/01/18 

Divulgação do Local de Realização das 

Provas (Objetiva de Múltipla Escolha e 
confirmação de data e horários de provas 

04/02/18 
Realização das Provas: Objetiva de 
Múltipla Escolha  

06/02/18 
Divulgação do Gabarito Provisório da Prova 

Objetiva de Múltipla Escolha. 

07/02/18 a 09/02/18 
Período dos Recursos contra os gabaritos 
provisórios. 

19/02/18 Divulgação do Gabarito Final pós recursos 

19/02/18 
Divulgação do Resultado Preliminar das 
Provas Objetivas  

19/02/18 

Resposta ao recurso da Relação Preliminar 

dos Candidatos que concorrem as vagas de 
Pessoas com Deficiências 

20/02/18 a 22/02/18 
Interposição de recursos administrativos 
quanto ao Resultado Preliminar das Provas 

Objetivas 

20/02/18 a 22/02/18 

Período de envio dos Títulos pelos 
candidatos inscritos no(s) cargo(s) 
mencionado(s) no item 10.1 deste Edital e 

que obtiverem a pontuação mínima exigida 
na Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 

06/03/18 
Divulgação do Resultado Preliminar das 
notas dos Títulos  
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07/03/18 a 09/03/18 
Interposição de recursos administrativos 
quanto ao resultado preliminar da Prova de 

Títulos 

13/03/2018 
Divulgação do Julgamento dos recursos 
administrativos quanto ao Resultado 
Preliminar das Provas Objetivas 

13/03/2018 
Divulgação do Julgamento dos recursos do 

Resultado Preliminar da Prova de Títulos 

13/03/2018 Divulgação do Resultado Final 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA DEFICIENTES 

Atesto para os devidos fins que o Sr. (a) ____________________________________ é 

portador da deficiência ___________________código internacional da doença (CID)________, 

sendo compatível com a deficiência apresentada pelo paciente com as atribuições do cargo de 

______________________ disponibilizado no Concurso Público_______________________ 

conforme Edital do processo de seleção.  

Data ____/____/_____  

Nome, assinatura e número do CRM do médico especialista na área de deficiência / doença do 

candidato e carimbo, caso contrário, o atestado não terá validade. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 

 
Informações do candidato 

Dados Pessoais: 
 
Nome: _________________________________________________________________ _____________ 

 
Nº de Identificação Social – NIS: ________________________________________________________ 
 

Nome da Mãe: 
________________________________________________________________________ 
 

CPF:___________________________ RG/Expedição/Órgão: __________________________________ 
 
Rua:________________________________________________________________________________ 

 
Nº______________________________________Complemento________________________________ 
 

Bairro:___________________________________Cidade_____________________________________ 
 
CEP:______________________ 

 
Telefone:____________________e-mail___________________________________________________ 
 

Composição Familiar 
Informe os dados de todas as pessoas que residem no mesmo endereço do candidato interessado:  

NOME CPF PARENTESCO SALÁRIO/RENDA 
MENSAL 

 

 

   

 
 

   

  
 

  

 

Declaro, para efeito de concessão de isenção de pagamento de inscrição para o Concurso Público da 
Câmara Municipal de Viçosa - MG, sob as penas da lei, que atendo às condições e aos requisitos 
estabelecidos nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007.  

Relação de documentos do candidato e dos membros da família, conforme itens que forem 
aplicáveis à situação do candidato, entre eles: 
- Contracheque (3 últimos) 

- Carteira de Trabalho 
- CPF e RG 
- CadÚnico (Programas Sociais)  

 
      Viçosa, ____ de ________de 2017. 

________________________________ 

                   Assinatura 

 


